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MUNICíPIO DE

CASCAVET
ESTADo Do PA*o*UANTE,RoJETo 

DE LEt \\1
DÉ

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, POR

MEIO DA FUNDETEC/AGROTEC, A LEILOAR BENS

DE sEU parntuônto.

Art. 1o Fica o Poder Executivo tt/unicipal autorizado, por meio da Fundetec, a

leiloar bens de seu patrimônio - 23 (vinte e três) animais fêmeas, da raça bovina,

utilizados para os cursos de inseminação da Escola Tecnologica Agropecuária - Agrotec,

orgão interno da estrutura da Fundetec.

Art. 20 A avaliação do valor dos animais a serem leiloados será realizada com

base no índice CEPEA/ESALQ, e faz parte integrante da presente Lei na forma de Anexo.

Art. 30 Os animais leiloados passarão à propriedade do adquirente, no

momento em que se der a quitação e recolhimento do valor de venda, ao Erário Municipal,

comprovada tal operação de pagamento junto à Fundetec.

Parágrafo único. No momento da comprovação do pagamento da compra

junto à Fundetec, será ser providenciada a respectiva baixa, instantaneamente, do

patrimônio no inventário de bens da Fundetec, e disponibilizados ao adquirente

imediatamente.

Art. 40 No caso de algum destes animais leiloados permanecerem alojados na

Agrotec, será cobrado do adquirente um valor pelo alojamento e cuidados dispensados

aos animais, conforme Portaria a ser expedida pela Fundetec.

Art. 50 Esta Lei entrará em vigor de sua pu icação

Gab do Prefeito Munici

l, 23 de outubro 17

Leonaldo s da Silva

tMunicipal

t2017
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MUNICíPIO DE

CASCAVET
ESTADO DO PARANA

JUSTIFICATIVA

A presente mensagem legislativa busca proporcionar à Fundação paru o
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - Fundetec, e, ao mesmo tempo, à sua Escola Tecnológica
Agropecuária - Agrotec, órgão interno da estrutura da Fundetec, um impulso de gestão administrativa em suas
atividades, e dentre as medidas necessárias, se encontra a solução de uma problemática que é a venda de
animais de idade avançada - bovinos Íêmeas (vacas), sendo que, atualmente, a Fundetec/Agrotec possui um
total de 23 (vinte e três) vacas em seu plantel e patrimônio, as quais não justificam mais sua utilização para os
cursos de inseminação artificial, contudo ainda podem ser aproveitadas em outras frentes do segmento de
criação de bovinos.

Para tanto, a Agrotec pretende com isto desenvolver e oferlar atividades/cursos com
mais eficácia, em se tratando de preparar e treinar produtores rurais e pequenos agricultores - pais e
filhos(as), os quais integram a grande parte dos alunos destes mesmos cursos realizados nas dependências
da Fundetec, o que significa dizer que a comunidade rural de Cascavel como um todo, se beneficiarão
diretamente da melhoria na qualidade do plantel bovino da Agrotec/Fundetec.

Não resta dúvidas, apos análises dos técnicos da Secretaria Municipal de Agricultura,
da necessidade de mudança do plantel de bovinos fêmeas, inclusive, para a preservação da saúde dos
animais hoje existentes na Fundetec, pois as mesmas (vacas) ainda possuem saúde para serem aproveitadas
de outra forma, que não seja para inseminação artificial.

Ao encerrar esta mensagem, quero deixar claro que, com o valor proveniente do leilão
ora pretendido, serão adquiridas novas vaquilhonas (vacas novas), para servirem ao mesmo propósito, o que

significa dizer que, será aberta licitação para esta aquisição, posteriormente, visando a plena renovação do
plantel de bovinos (fêmeas) da Agrotec/Fundetec, e, para implementar esta medida administrativa, se
necessita de Vossa autorização legislativa para a realização do pretendido leilão dos animais.

Desta forma, na entendim de Vossas Excelências para a questão,
envio-lhes a presente proposta

considerações.
oportunidade em reitero meus votos de elevadas

scavel,24 de outubro de

Leon da Silva

lVunicipal

Ao Excelentissimo Vereador

Aldino Gugu Bueno

Presidente da Câmara I\4unicipal

Cascavel - PR.
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